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Ponto de situação em 21.11.2018   (Submissões desde 01.01.2018)

Setor
Universo

Entidades
(1)

Nº de Entidades que 
submeteram pelo 
menos 1 ficheiro 

com sucesso
(2)

Nº de Entidades que 
submeteram 6 a 14 

ficheiros com 
sucesso

(3)

Nº de Entidades que 
submeteram 15 
ficheiros com 

sucesso
(4)

Taxa de envio 
(6 a 15 

ficheiros)
(5) = (3+4)/(1)

Administração Central 1276
465 336 +18 212 +20 2 46%

811 0 0 -

Adm. Regional - RAAçores
170

114 101 +7 85 0 75%

Adm. Regional - RAMadeira 56 42 +30 10 +5 0 18%

Administração Local 3733 0 0 0 -

Segurança Social 9 0 0 0 -

5188 479 +55 307 +25 2 49%
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Reporte por Ministério (Adm. Central) – Submissões de ficheiros com sucesso

Ponto de situação em 21.11.2018  (Submissões desde 01.01.2018)

Cod Min Designação do Ministério

Universo

Entidades

(1)

Nº de Entidades que 
submeteram pelo menos 
1 ficheiro com sucesso

(2)

Nº de Entidades que 
submeteram 6 a 14 

ficheiros com sucesso
(3)

Nº de Entidades que 
submeteram 15 

ficheiros com sucesso
(4)

Taxa de envio 

(6 a 15 ficheiros)
(5) = (3+4)/(1)

01 Encargos Gerais do Estado 23 20 20 +1 87%

02 Presidência do Conselho de Ministros 11 10 5 45%

03 Ministério dos Negócios Estrangeiros 5 4 3 60%

04 Ministério das Finanças 47 29 +2 22 +2 47%

05 Ministério da Defesa Nacional 21 9 1 1 10%

06 Ministério da Administração Interna 13 13 13 100%

07 Ministério da Justiça 23 21 20 1 91%

08 Ministério da Cultura 17 11 +3 7 +1 41%

09
Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino 

Superior
89 63 +5 31 +9

35%

10 Ministério da Educação
22 14 10 45%

811 0 0 0%

11
Ministério do Trabalho, Solidariedade e 

Segurança Social
40 33 +3 21 +3

53%

12 Ministério da Saúde 66 51 +6 18 +3 27%

13 Ministério do Planeamento e Infraestruturas 19 14 7 +1 37%

14 Ministério da Economia 24 7 4 17%

15 Ministério do Ambiente 17 13 8 47%

16
Ministério da Agricultura, Florestas e 

Desenvolvimento Rural
18 15 -1 14

78%

17 Ministério do Mar 10 9 8 80%

Total sem Escolas 465 336 +18 212 +20 2 46%

Total com Escolas 1276
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Top 5 de ministérios com maior nº de entidades que submeteram, com sucesso, entre 6 e 15 ficheiros

Ponto de situação em 21.11.2018  (Submissões desde 01.01.2018)

Cod

Min
Designação Ministério

Universo

(1)

Nº entidades que 

submeteram

(2)

Posição 

percentual

(2)/(1)

06 Ministério da Administração Interna 13 13 100%

07 Ministério da Justiça 23 21 91%

01 Encargos Gerais do Estado 23 20 87%

17 Ministério do Mar 10 8 80%

16
Ministério da Agricultura, Florestas e 

Desenvolvimento Rural
18 14 78%
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Está em curso o desenvolvimento de trabalho envolvendo a UniLEO e as entidades coordenadoras, no sentido

de perceber, junto de algumas entidades públicas, quais as principais razões para um nível insuficiente de

envio de informação ao S3CP.

A análise das respostas recebidas até à data permite identificar, desde já, os principais constrangimentos:

 Insuficiência de recursos humanos qualificados;

 Contratação de um novo sistema que permita a adoção do novo normativo contabilístico;

 Constrangimentos de ordem técnica relacionados com a adaptação das aplicações informáticas

atualmente utilizadas, bem como com problemas de parametrização e configuração;

 Algumas entidades consideram que não estão abrangidas pelo SNC-AP, continuando a aplicar o SNC. É o

caso de entidades reguladoras que invocam a Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto (Lei-Quadro das Entidades

Reguladoras). É também o caso das entidades de setor não lucrativo que consideram que continuam a

aplicar o SNC, invocando o DL nº 36-A/2011 de 9 de março (aprova o regime de normalização

contabilística para as Entidades do Sector Não Lucrativo (“ESNL”).

 EPR supervisionadas pela Autoridade de Seguros e Fundos de Pensões, pelo Banco de Portugal e pela

Comissão do Mercado de Valores Mobiliários – apenas estão a trabalhar para enviar a informação

orçamental, de acordo com a NCP26, reportando apenas os mapas BA, DDORC, DOREC e DODES.

Constata-se, no entanto, que algumas entidades têm estado a fazer um esforço no sentido de reunirem as

condições necessárias até ao fim do ano de 2018.
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EPR

Aplicam 

IFRS

Não 

aplicam 

IFRS

NCP 26 (Cont. Orç.) 

PCC-MF

NT 1/2017

SNC

SNC-ESNL
SNC-AP

DLEO 2018 (art. 26.º e 164.º)

(com a publicação do DL n.º192/2015

de 11/9, passam a aplicar o SNC-AP)
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Nos termos do artigo 50.º, alínea f), da Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, as entidades integradas na

administração central (AC) apresentam um “plano de investimentos, por fontes de financiamento, sendo a

respetiva regulamentação aprovada em decreto-lei”.

O decreto-lei referido é o que aprova o SNC-AP, o qual contém o PPI, sobretudo porque o mesmo já é

obrigatório para a administração local.

No entanto, tendo em consideração que:

• O processo de elaboração do orçamento na Administração Central está sujeito à metodologia e layouts

tradicionais, os quais não contemplam o PPI, e que

• O PPI e respetiva execução (DPPI) só serão obrigatórios para a AC a partir do orçamento de 2021, altura

em que entra em vigor a nova LEO.

Não será exigida a execução do PPI às entidades da AC.

Assim, o ficheiro DPPI será facultativo no âmbito da informação a enviar ao S3CP, até à entrada em vigor da
nova LEO.

Demonstração de execução do plano plurianual de investimentos (DPPI)



Obrigada pela vossa atenção
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